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DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, tendo em vista o pedido de 
reconsideração apresentado por REYNIRSON JESUS DE OLIVEIRA, 
MASP 1.450.697-6, em relação ao Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
130/2020, com decisão publicada no Diário Oficial datado de 19 de 
novembro de 2022, resolve negar-lhe provimento mantendo a decisão 
anteriormente proferida, fundamentado no Parecer nº 794/CGE/
CSET_SEJUSP/NUCAD_GAB/2022. Nos termos do art. 272, § 2º 
do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do(a) recorrente acima qualificado(a) e 
do advogado Gustavo Barbosa Grisolia OAB/MG 119.085. Conforme 
art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para interposição 
de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o 
envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, tendo em vista o pedido de 
reconsideração apresentado por JARBAS PEREIRA PACHECO - 
MASP 1.281.800-1, em relação ao Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS Nº 091/2021, 
com decisão publicada no Diário Oficial datado de 4 de novembro de 
2022, resolve negar-lhe provimento mantendo a decisão anteriormente 
proferida, fundamentado no Parecer nº 864/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_GAB/2022. Nos termos do art. 272, § 2º do Código de 
Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do(a) recorrente acima qualificado(a) e do 
advogado Fernando Novaes Lemes OAB/MG 161.213. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para interposição de 
pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o 
envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 452/2021, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 2 de dezembro de 2021, bem como no 
Parecer 868/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, aplica a 
penalidade SUSPENSÃO de 01 (um) dia ao processado DANIEL 
GOMES ROCHA - MASP.: 1.451.866-6, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado na Penitenciária de 
Patrocínio I, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, 
por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c 
art. 245, parágrafo único, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos 
termos do art., § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do(a) processado(a) 
acima qualificados(a) e da advogada Brunna Borges Silva OAB/MG 
155.099. Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 143/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 25 de março de 2020, bem como no Parecer nº 800/
CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, ARQUIVA os autos do 
presente processo instaurado em face dos servidores LEONARDO 
VIEIRA DOS SANTOS – MASP 1.443.628-1, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, THIAGO 
GONÇALVES LEMES DA SILVA – MASP 1.443.768-5, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, e THIAGO 
BARREIROS SILVA – MASP 1.444.900-3, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, todos lotados no 
Presídio Regional de Teófilo Otoni/MG à época dos fatos. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação na pessoa dos processados acima 
qualificados e do advogado Gylliard Matos Fantecelle OAB/MG 
100.112. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
na Sindicância Administrativa Disciplinar instaurado pela portaria 
NUCAD/USCI-SEAP/SAD Nº 028/2018, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 25 de abril de 2018, bem como no Parecer nº 
83/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA a presente 
sindicância instaurada em face de BRAULIO EDUARDO SILVA 
SOUZA – MASP 1.153.169-6, desligado do contrato de trabalho 
temporário no cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
2, e GILBERTO LEITE DA SILVA – MASP 1.078.725-7, desligado 
do contrato de trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 2, ambos lotados na Penitenciária José Maria 
Alkimin, à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa dos(as) sindicados(as) acima qualificados(as) 
e do defensor dativo Washington Souza Santos MASP.: 1.140.635-2. 
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 324/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 14 de agosto de 2020, bem como no Parecer 38/
CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade 
SUSPENSÃO de 06 (seis) dias ao processado LUIS OTÁVIO GOMES 
– MASP. 1.234.516-1, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio Inspetor José Marinho 
Drumond, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, 
por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos IV e VI, 
c/c art. 245, parágrafo único, e art. 217, inciso I, todos da Lei Estadual 
nº 869, de 1952. Nos termos do art., § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do(a) processado(a) acima qualificados(a) e do advogado Carlos 
Augusto S. Santos OAB/MG 168.199. Conforme art. 55, da 272Lei 
Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de 
reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 044/2021, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 20 de fevereiro de 2021, bem como no 
Parecer 82/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica as 
penalidades SUSPENSÃO de 90 (noventa) dias ao processado ALEX 
AGRA BORGES DOS SANTOS - MASP 1.453.882-1, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no 
Presídio de Muriaé, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, 
inciso III, por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos 
IV, V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, e art. 246, inciso I, todos da 
Lei Estadual nº 869, de 1952; e SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias 
ao processado ARTHUR FERNANDO SIQUEIRA SODRÉ - MASP 
1.452.674-3, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1, também lotado no Presídio de Muriaé, à época dos fatos, 
com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância dos deveres 
previstos no art. 216, incisos IV, V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, 
e art. 246, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos termos 
do art., § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de 
intimação a presente publicação na pessoa dos(as) processados(as) 
acima qualificados(as) e dos advogados Pedro Henrique S. Costa 
OAB/MG 157.606 e Marcos Vinícius S. Paladini OAB/MG 168.606. 
Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo 
para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
no Processo Disciplinar Simplificado instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS Nº 151/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 20 de novembro de 2020, bem como no 
Parecer nº 883/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, ABSOLVE 
o processado LEANDRO ALVES BARBOSA - MASP 1.330.714-5, 
desligado do contrato de trabalho temporário no cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio de Ribeirão 
das Neves I, à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do(a) processado(a) acima qualificado(a) e do 
advogado Gabriel Cândico R. Soares OAB/MG 120.029. Conforme 
art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para interposição 
de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina 
o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e 
providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
na Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada pela portaria 
CORREGEDORIA/SUAPI/SAD Nº 029/2016, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 9 de abril de 2016, bem como no Parecer nº 
5/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA a presente 
sindicância instaurada em face de BRENO DOS REIS MEGDA 
MARQUES – MASP 1.207.252-6, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 3, lotado no Presídio de Alfenas/
MG, à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de 
Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do(a) sindicado(a) acima qualificado(a) e do 
advogado Gustavo Peres Barbosa OAB/MG 135.184. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para interposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 075/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 22 de fevereiro de 2020, bem como no Parecer nº 
102/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA os autos 
do presente processo instaurado em face dos servidores ALEXANDER 
VIEIRA DA CRUZ MIRANDA – MASP: 1.150.566-6, ocupantes 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3; PAULO 
HENRIQUE FERREIRA GONÇALVES – MASP: 1.344.260-3; 
ocupantes do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
2; ALANO VIDAL TAVARES DOS SANTOS – MASP 1.374.690-4, 
ocupantes do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, e WELLYSSON AMORIM DE OLIVEIRA – MASP: 1.154.038-2, 
ocupantes do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, 
todos lotados no Presídio Antônio Dutra Ladeira à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e dos advogados André Vidal dos Santos OAB/
MG 101.517, Gabriel Valadares S. L. Costa OAB/MG 168.407, José 
Valter Lopes OAB/MG 89.061 e Ricardo Barbosa de Alcamiro OAB/
MG 184.534. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 085/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 29 de fevereiro de 2020, bem como no Parecer nº 
95/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA os autos 
do presente processo instaurado em face dos servidores FABRÍCIO 
FERREIRA DOS REIS – MASP. 1.450.256-1, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, LUCIANO 
MOREIRA LEITE- MASP:1.383.161-5, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, ambos lotados no Presídio de 
São João Del Rei/MG à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação nas pessoas dos processados acima qualificados e 
do(a) advogado(a) Pablo da Silva OAB/MG 113.635. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 091/2018, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 10 de julho de 2018, bem como no Parecer nº 92/
CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA os autos 
do presente processo instaurado em face de CARLOS EDUARDO 
MOURA ALVES - MASP.: 1.374.791-0, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio 
Antônio Dutra Ladeira, à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do processado acima qualificado e do(a) 
advogado(a) Emerson Cruz Silva OAB/MG 109.044. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta na 
Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria 
NUCAD/CSet_SEJUSP/SAI Nº 033/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 1º de agosto de 2020, bem como no Parecer 
97/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA os autos 
da presente sindicância realizada no âmbito do Centro Socioeducativo 
de Governador Valadares.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 212/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 15 de maio de 2020, bem como no 
Parecer nº 99/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica 
a penalidade SUSPENSÃO de 8 (oito) dias ao processado FABIO 
DIAS RIBEIRO – MASP 1.378.663-7, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio Professor 
Jacy de Assis à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso 
III, por inobservar o disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, 
parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do processado acima qualificado e do(a) 
advogado(a) Luiz Sérgio S. Rocha OAB/MG 49.805. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
na Sindicância Administrativa Disciplinar instaurada pela portaria 
NUCAD/USCI-SEAP/SAD Nº 026/2017, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 25 de maio de 2017, bem como no Parecer nº 
84/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA a presente 
sindicância instaurada em face de LUCIANO BATISTA PEREIRA – 
MASP 1.213.571-1, desligado do contrato de trabalho temporário no 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotado no 
Presídio de Itaobim/MG, à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 
2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do(a) sindicado(a) acima qualificado(a) 
e do defensor dativo Washington Souza Santos MASP.: 1.140.635-2. 
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 3 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 362/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 19 de setembro de 2020, bem como no Parecer nº 
136/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade 
SUSPENSÃO de 5 (cinco) dias ao processado WELLINGTON 
MARQUES DE ALMEIDA – MASP 1.209.741-6, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 3, lotado no Presídio 
Promotor José Costa à época dos fatos, com fundamento no art. 244, 
inciso III, por inobservar o disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c 
art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do 
art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação na pessoa do processado acima 
qualificado e do defensor dativo Washington Souza Santos - MASP: 
1.140.635-2. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 6 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 113/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 11 de março de 2020, bem como no Parecer 
142/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade 
REPREENSÃO ao processado FERNANDO JOSÉ DE JESUS 
MIRANDA - MASP 1.283.312-5, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 2, lotado no Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso I, 
por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V, VI e IX, 
c/c art. 245, caput, todos na forma da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do(a) processado(a) 
acima qualificado(a) e do advogado Silas Leandro G. S. Almeida OAB/
MG 183.947. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 6 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 110/2020, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 11 de março de 2020, bem como no Parecer nº 162/
CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA os autos 
do presente processo realizado em face de ISRAEL MARQUES 
DE OLIVEIRA – MASP 1.183.865-3, ocupante de cargo Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotado no Centro de 
Remanejamento do Sistema Prisional - Betim à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado e do advogado Jeremias Marques de Oliveira OAB/
MG 158.710. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 6 de março de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
06 1757842 - 1

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
 MASP 1454636-0, GABRIELA SILVA SOUZA, referente ao cargo 
Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, do CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA SAO BENEDITO, para a DIRETORIA DE 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0019494/2023-43.

 Belo Horizonte, 03 de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1146443-5, FASANI LAZARO COSTA BAGETTI, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do 
CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 
AUTOR DE ATO INFRACIONAL, para a CONTROLADORIA 
SETORIAL, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0014857/2023-15.

 Belo Horizonte, 03 de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1470316-9, LILIAN DA SILVA PAIVA, referente ao 
cargo Efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
PSICOLOGO, do CENTRO SOCIOEDUCATIVO SETE LAGOAS, 
para o CENTRO SOCIOEDUCATIVO RIBEIRÃO DAS NEVES, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0177502/2022-84.

 Belo Horizonte, 03 de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1062202-5, EDILAMAR MARIA DA SILVA, referente ao 
cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL 
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO, da SUBSECRETARIA DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, para a DIRETORIA DE 
FORMAÇÃO EDUCACIONAL, PROFISSIONAL, ESPORTE, 
CULTURA E LAZER, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0185178/2022-24.

 Belo Horizonte, 01 de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
06 1757661 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Instalação Corretiva – LIC (LAT): 1) Energea Pedro 
Teixeira Geração S.A. - Central Geradora Hidrelétrica Pedro Teixeira, 
Central Geradora Hidrelétrica – CGH, Pedro Teixeira/MG, PA nº 
459/2023, Classe 4. 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

06 1757808 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo deferimento, 
com validade até 06/03/2033: 1) J Silva Estofados Ltda – Fabricação 
de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, 
Senador Firmino/MG, PA SLA nº 473/2023.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

06 1757829 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Wagner Montes Meier - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites 
de empreendimentos minerários, Tombos/MG, PA nº 252/2023, Classe 
2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

06 1757800 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo indeferimento:
1) Rudinei Kochenborger/Fazenda Rio do Sono - Mat 36.755 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - João Pinheiro/MG. Processo: 455/2023. Motivo: 
Impossibilidade Técnica.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas. 

 O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. 
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta- 
audiencia e na Superintendência Regional de Meio Ambiente Noroeste 
de Minas - SUPRAM NOR, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h. 
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta- audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação(*1).

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

1) Licença de Operação Corretiva (LAC 2): *Ademir Macanori Honda/
Fazenda Santa Rosa Lotes 60, 61, 73 e 82, Fazenda Santa Rosa ou 
Barra Lotes 18, 23, 34 e 35, Fazenda Numbaira Lote 21, Fazenda 
Caraybas Lote 22 e Fazenda Novo Horizonte Lote 24 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG. Processo: 467/2023 - Classe 4. **Informa 
ainda o Requerimento para regularização e alteração da Reserva Legal 
e Intervenção Ambiental. Processo SEI/Nº 1370.01.0001181/2023-96. 
Recomposição (59,5300) ha. Compensação em imóvel de mesma 
titularidade ou em imóvel de terceiro (365,3537) ha. Alteração da 
localização da RL dentro do próprio imóvel rural que contem a RL de 
origem em (0,8900) ha. Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo (2,01) ha; Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP (1,09) ha; 
e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas (12) 
unidades (129) ha.

06 1757713 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303062352580112.
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